
 
 

Testes de Longa Duração e Sistemas de Produção 
Antecipada de Libra – Bacia de Santos 

Identificação da Atividade e 
do Empreendedor 

II.1 
Anexo  

 
 

ANEXO II.1.2-1 – Registro no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadores dos 

Recursos Naturais – Petrobras UO-BS 

 

 



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
1522510       17/04/2015 17/04/2015 17/07/2015

Dados básicos:
CNPJ : 33.000.167/0895-01

Razão Social : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

Nome fantasia : UNIDADE DE OPERAÇÕES DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE BACIA DE SANTOS

Data de abertura :25/07/2006

Endereço:

logradouro: AV. CONSELHEIRO NÉBIAS

N.º: 159 Complemento:

Bairro: PAQUETÁ Município: SANTOS

CEP: 11015-001 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
1-3 lavra subterrânea com ou sem beneficiamento

1-5 perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural

21-3 utilização de substâncias controladas pelo Protocolo de Montreal

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código Atividade

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas –

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente -

CONAMA.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

jurídica inscrita.

IBAMA  - CTF/AIDA 17/04/2015 - 14:01:35
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ANEXO II.1.2-2 – Cadastro Técnico Federal de Atividades e 

Instrumentos de Defesa Ambiental – Anelise Quintão Lara 



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até:
5844417       25/03/2014 25/03/2014 25/06/2014

Dados Básicos:

CPF: 471.911.476-87

Nome: ANELISE QUINTÃO LARA

Endereço:

Logradouro: AVENIDA REPÚBLICA DO CHILE

N.º: 330 Complemento:

Bairro: CENTRO Município: RIO DE JANEIRO

CEP: 20031-170 UF: RJ

Atividades de Defesa Ambiental:

Categoria:

Código Descrição
1 5001 - Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Atividade:

Código Descrição
1 11 - Gestão Ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e

fiscalização do Ibama.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações,

permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou

municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunísticos.

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão.

Chave de autenticação axjn.k7e5.63h7.tr5w

IBAMA - CTF/APP 25/03/2014
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ANEXO II.1.2-3 – Cadastro Técnico Federal de Atividades e 

Instrumentos de Defesa Ambiental – Osvaldo Kawakami 



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
5661188       07/05/2015 07/05/2015 07/08/2015

Dados básicos:
CPF: 020.115.208-86

Nome: OSVALDO KAWAKAMI

Endereço:
logradouro: RUA MARQUES DE HERVAL

N.º: 90 Complemento: 16º ANDAR

Bairro: VALONGO Município: SANTOS

CEP: 11010-310 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
1-5 perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação YPY6GR8IU53F7MMR

IBAMA  - CTF/AIDA 07/05/2015 - 07:55:45
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ANEXO II.1.2-4 – Cadastro Técnico Federal de Atividades e 

Instrumentos de Defesa Ambiental – Paola Cardoso de Almeida 

 



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até:
4460070       26/03/2015 26/03/2015 26/06/2015

Dados Básicos:

CPF: 001.684.721-04

Nome: Paola Cardoso de Almeida

Endereço:

Logradouro: Av. República do Chile, 65 - 13º andar - sala 1302

N.º: Complemento:

Bairro: Centro Município: RIO DE JANEIRO

CEP: 20031-912 UF: RJ

Atividades de Defesa Ambiental:

Categoria:

Código Descrição
1 5001 - Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Atividade:

Código Descrição
1 7 - Controle da Poluição
2 12 - Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
3 5 - Educação Ambiental
4 11 - Gestão Ambiental
5 2 - Qualidade da Água
6 3 - Qualidade do Solo
7 8 - Recuperação de Áreas
8 6 - Recursos Hídricos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e

fiscalização do Ibama.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações,

permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou

municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunísticos.

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão.

Chave de autenticação 3er1.tgka.y47e.tmhm

IBAMA - CTF/APP 26/03/2015


